
CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO
Ir 13.320 - SALTO - SP

RESOLUÇÃO N° _OI/85

ANANIAS LOCIO BARROS, Presidente de Ca- 

mara Municipal de Salto, Estado de Sao/ 

Paulo, no uso de suas atribuições que / 

lhes sao conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Gamara Municipal dc / 

Salto aprovou c ele promulga a seguinte

RESOLUÇÃO:

Artigo !° - Fica criada a Comissão Espe, 

cia! de Inquérito, para apurar possível irroguI aridado / 

na construção e reformas do prédio do novo Hospital Mun_i_ 

c i paI.

Artigo 2° - A presente Comissão serã / 

constituída por tres membros.

Artigo - 0 prazo para a conclusão / 

des trabalhos será de 90 (noventa) dias.

* Artigo 4° - Esta Resolução entrará em/

vigor na data dc sua publicação, revogadas as disposi- / 

çoes em contrário.

Sala das Sessões, em

Prcs i dente

Sccretar i a.

i

Registrada na Secretaria Administrativa 
a

da Camara Municipal dc Salto, afixada no lugar dc costu

me e publicada na imprensa ’ 1 ?m 27 de março de I9?5




